Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1017/90

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a transferir a importância de Cr$ 619.454,00 (seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro cruzeiros), anulada dos saldos das dotações orçamentárias, abaixo especificadas, para o elemento - 9.0.0.0. - 130 - Reserva de Contingência do Orçamento Vigente.

0101 - Câmara de Vereadores    

0101.1582.4942.003 - Assistência Previdenciária

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio 
	
	

	3110.00.06
	Pessoal
	CR$
	    400.000,00

	TOTAL
	CR$
	400.000,00


0601 - Secretaria da Agricultura

0601.0418.1112.029 - Apoio Financeiro a Acaresc

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3100.00
	Transferencias Correntes 
	
	

	3220.00.97
	Transf. Intergovernamentais
	CR$
	219.454,00

	TOTAL
	CR$
	219.454,00

	TOTAL GERAL
	CR$
	      619.454,00


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Outubro de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
